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Despacho nº 01/PD30/2025 

Processo de Despesas n.º 30.2025 – Perícia Técnica 

__________________________________________________________________ 

 

Chapada Gaúcha/MG, 05 de setembro de 2025.  

A pesquisa de preços para composição do valor de referência está fundamentada 

na tabela do Instituto de Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia. 

Adotar o preço mínimo desta tabela foi a opção escolhida por tratar de instituição 

especializada em perícias de profissionais técnicos, de abrangência nacional, cuja atualização 

recorrente dos preços praticados contempla a metodologia sugerida no art. 5º, III, da IN 65 

SEGES/ME, aplicável às contratações desta casa por força da Portaria n. 20/2021. 

Não obstante, também se deve ao intuito de contemplar a eventual participação de 

profissionais com os requisitos técnicos de inscrição no CREA/CAU, que, por sua vez, não 

estabelecem parâmetros absolutos de preços, mas tão somente apresentam sugestões de cálculos 

conforme grau de detalhamento da situação fática, o que não foi disponibilizado por estudos do 

setor demandante desta contratação, inviabilizando a prefiguração de valores segundo os 

parâmetros destes conselhos. 

Destarte, a finalidade da contratação é subsidiar o processo de tomada de decisão 

Comissão Parlamentar requisitante do serviço, logo, o estudo técnico torna-se indispensável para 

o alcance da finalidade da própria CPI. Por isso, também se pesquisou os preços na plataforma 

compras.gov, mas, estes não foram considerados na composição final devido às suas 

especificações fazerem referência a serviços diversos do que se pretendem na presente 

contratação, mas que deverão servir para a análise de proporcionalidade e razoabilidade das 

propostas eventualmente apresentadas. 

 

Marco Túlio Franco Abreu 

Agente de Contratação – Portaria n.º 30/2024 
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ANEXO I – Pesquisas de preços. 

Despacho nº 01/PD30/2025 

Processo de Despesas n.º 30.2025 

__________________________________________________________________ 

 

ITEM Descrição UNIDADE 

Descrição: realização de pericia técnica, na Câmara Municipal de Chapada Gaúcha verificando a conformidade do 

mobiliário executado com relação ao que foi estabelecido no Termo de Referência do Processo Licitatório n. 01.2024, 

apresetando informações e considerações em Laudo Técnico, inclusive, com explicação dos resultados e 

considerações presencialmente em reunião junto à CPI requisitante dos serviços, para garantia de alcance da 

finalidade da contratação. 

TABELA IBAPE 
PESQUISA COMPRAS.GOV 

Preço Médio 
Qtd. 

Preço Global 

*Estimado 

1.  Perícia Técnica 
Serviço 

Técnico 

Hora Técnica: 

R$ 480,00 

Preço Mínimo de Perícia: 

R$ 4.800,00 

Média: 

R$ 2.282,42 
1 R$ 4.800,00 

ESTIMATIVA DE VALOR GLOBAL DA 

CONTRATAÇÃO........................................................................................................................................... 
R$ 4.800,00 
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